
TEOR

Altera-se no Anexo IV, Item IV, a meta "Promover Qualificação e Acesso a Crédito para 70
mil Empresas (Empreenda Rápido)", que passa a ter a seguinte redação:

"Promover Qualificação e Acesso a Crédito para 70 mil Empresas, sendo 50% destas micro ou
pequenas empresas (Empreenda Rápido)"

JUSTIFICATIVA

Segundo pesquisas realizadas pelo IBGE, a pandemia provocada pelo COVID 19 impactou
fortemente setores econômicos, com ênfase no comércio de micro e pequenas empresas.
Segundo o SEBRAE, desde o início da pandemia a média anual de empresas que fecham as
portas no Brasil é de 10%, o que equivale a cerca de 600.000 negócios.
Ainda, a segunda edição da pesquisa "O Impacto da Pandemia de Coronavírus nos Pequenos
Negócios", realizada pelo Serviço, constatou que a pandemia mudou o funcionamento de 5,3
milhões de pequenas empresas no Brasil, o que equivale a 31% do total. Outras 10,1
milhões, ou 58,9%, interromperam as atividades temporariamente.
Assim, buscando transpassar esses impactos - tanto para o estado, quanto para os micro e
pequenos empreendedores - deve ser garantida a criação de mecanismos de apoio que tenham o
condão de fortalecer a economia, criando mecanismos de apoio a este setor.
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